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Ao  
Excelentíssimo Senhor  
PAULO ALBERTO FINAMORE
Prefeito Municipal de Louveira  


Assunto: Emendas impositivas – impedimentos de ordem técnica – deliberação da Câmara Municipal.



Senhor Prefeito,

Em atendimento ao Ofício nº 6/2026/GLP, protocolizado sob nº 186, em 17.04.2026, venho encaminhar a deliberação desta Presidência referente às justificativas de impedimento de ordem técnica apresentadas pelo Poder Executivo quanto às Emendas Impositivas nºs 3, 4, 6, 7, 8 e 9.

Após análise técnica da Secretaria de Finanças, Planejamento e Orçamento da Câmara Municipal, manifestação da Procuradoria Jurídica Legislativa e deliberação da Presidência, os vereadores autores foram regularmente notificados, tendo apresentado manifestações nos autos.

Nesse contexto, informo:

- quanto às Emendas Impositivas nº 6 e 9, cujos impedimentos de ordem técnica foram acolhidos, os respectivos autores apresentaram nova destinação/remanejamento da programação orçamentária, conforme documentação anexa;

- quanto às Emendas Impositivas nº 3, 4 e 7, os autores apresentaram esclarecimentos e complementações das informações inicialmente apontadas pelo Poder Executivo;

- quanto à Emenda Impositiva nº 8, considerando a ausência de justificativa específica para caracterização do alegado impedimento técnico, permanece hígida a programação originalmente aprovada.

Diante do exposto, encaminho este ofício, acompanhado da decisão da Presidência, das manifestações apresentadas pelos vereadores  autores  das emendas, bem como dos documentos de remanejamento e complementação apresentados nos autos, para análise e adoção das providências cabíveis por esse Poder Executivo, especialmente quanto:

I – à adequação da programação orçamentária decorrente dos remanejamentos apresentados pelos autores das Emendas nº 6 e 9;

II – à reavaliação das Emendas nº 3, 4 e 7 à luz das complementações e esclarecimentos apresentados;

III – à regular execução da Emenda nº 8, nos termos originalmente aprovados.

Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,



ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA
Presidente
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